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PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 42, DE 02 DE MARÇO DE 2023. Nomeia IONILSON SILVA SANTOS, membro do Conselho Tutelar. A Secretária ANA NA-
TÉCIA CAMPOS OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 
143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 516, de 26 de dezembro de 2013, 
e Considerando a Resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que 
altera a Resolução nº 139 de 17 de março de 2010, que dispõe sobre o processo em data unificada em todo o território nacional dos membros do Con-
selho Tutelar; Considerando o que preleciona a Lei Municipal nº. 2.228, de 23 de maio de 2011, que dispõe sobre a reorganização e funcionamento 
dos conselhos tutelares de Caucaia, do Regime Jurídico dos Conselheiros Tutelares; RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de março de 2023, 
IONILSON SILVA SANTOS para compor O CONSELHO TUTELAR - SEDE, na qualidade de membro titular, em substituição de férias pelo período 
de 30 dias. Art. 2º A nomeação a que se refere o artigo anterior se dará no período de 03 de março de 2023 a 01 de abril de 2023, para atuar no CON-
SELHO TUTELAR - SEDE, em substituição de férias do (a) Conselheiro (a) tutelar JAMES FERNANDO MARTINS DE BARROS, mat. 73502. Art. 
2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder 
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA ANA NATÉCIA CAMPOS OLI-
VEIRA, em 02 de março de 2023. ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. ANA 
CLAUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia.

PORTARIA Nº 43, DE 02 DE MARÇO DE 2023. Nomeia JOSILEIDE TOME RODRIGUES NASCIMENTO, membro do Conselho Tutelar. 
A Secretária ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 516, de 26 de 
dezembro de 2013, e Considerando a Resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA, que altera a Resolução nº 139 de 17 de março de 2010, que dispõe sobre o processo em data unificada em todo o território nacional dos 
membros do Conselho Tutelar; Considerando o que preleciona a Lei Municipal nº. 2.228, de 23 de maio de 2011, que dispõe sobre a reorganização e 
funcionamento dos conselhos tutelares de Caucaia, do Regime Jurídico dos Conselheiros Tutelares; RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir de 03 de 
março de 2023, JOSILEIDE TOME RODRIGUES NASCIMENTO para compor O CONSELHO TUTELAR - JUREMA, na qualidade de membro 
titular, em substituição de férias pelo período de 30 dias. Art. 2º A nomeação a que se refere o artigo anterior se dará no período de 03 de março de 
2023 a 01 de abril de 2023, para atuar no CONSELHO TUTELAR – JUREMA, em substituição de férias do (a) Conselheiro (a) tutelar o (a) Sr. (a) 
MARCUS BENTO ALVES, mat. 73513. Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secreta-
ria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
SECRETÁRIA ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA, em 02 de março de 2023. ANA NATÉCIA CAMPOS OLIVEIRA - Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social e Trabalho. ANA CLAUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e 
Tecnologia.

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 20/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023. RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 34 da Lei n° 
3.269, de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO que o contrato nº 2021.05.19.03 – SEFIN não está mais em vigência por ter sido rescindido amiga-
velmente entre as partes; CONSIDERANDO que a Empresa Costeira Locadora de Veículos Eireli prestou serviço em dezembro de 2022 regularmente; 
CONSIDERANDO que a despesa listada abaixo não foi regularizada; Resolve reconhecer a dívida correspondente em favor do Empresa Costeira 
Locadora de Veículos Eireli:

VALOR FONTE HISTÓRICO

R$ 8.010,95 1.500.0000.00 DEZEMBRO DE 2022

As despesas em causa deverão ser empenhadas como Despesas de Exercício Anterior – DEA sob a seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 05.02 
– Fundo Especial de Administração Fazendária – FEAF. Projeto Atividade: 04.122.0161.2.018.0000 – Gerenciamento Administrativo e Estratégico 
das Ações do FEAF. Natureza: 4.4.90.92.00. Natureza da Despesa: Despesas de Exercícios Anteriores. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 – Recursos 
não Vinculados de Impostos. Ordenador de Despesas: George Veras Bandeira. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 06 DE MARÇO DE 2023. GEORGE VERAS BANDEIRA - SECRETÁRIO DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.
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PORTARIA Nº 21/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023. RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 34 da Lei n° 
3.269, de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO que o contrato nº 2022.04.06.01-33-SEFIN está em vigência até 03 de agosto de 2023; CONSIDE-
RANDO que a Empresa Costeira Locadora de Veículos Eireli prestou serviço em dezembro de 2022 regularmente; CONSIDERANDO que as despesas 
listadas abaixo não foram regularizadas; Resolve reconhecer a dívida correspondentes em favor do Empresa Costeira Locadora de Veículos Eireli:

VALOR FONTE HISTÓRICO

R$ 6.780,00 1.500.0000.00 DEZEMBRO DE 2022

As despesas em causa deverão ser empenhadas como Despesas de Exercício Anterior – DEA sob a seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 05.02 
– Fundo Especial de Administração Fazendária – FEAF. Projeto Atividade: 04.122.0161.2.018.0000 – Gerenciamento Administrativo e Estratégico 
das Ações do FEAF. Natureza: 4.4.90.92.00. Natureza da Despesa: Despesas de Exercícios Anteriores. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 – Recursos 
não Vinculados de Impostos. Ordenador de Despesas: George Veras Bandeira. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 06 DE MARÇO DE 2023. GEORGE VERAS BANDEIRA - SECRETÁRIO DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIA Nº 022/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023. DESIGNAR. JOÃO PAULO DE MORAIS FURTADO, para exercer a função de Fiscal e 
LILYANN MENEZES DA COSTA para exercer a função de SUPLENTE do Contrato. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJA-
MENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 34 da Lei n° 3.269, de 
14 de julho de 2021. CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; CONSIDERANDO, que os órgãos públicos de-
vem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. CONSIDERANDO: que sejam, 
preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública;  CONSIDERANDO que tenham atri-
buições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola 
de governo criada e mantida pelo poder público; CONSIDERANDO que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômi-
ca, financeira, trabalhista e civil. CONSIDERANDO, que as principais atribuições dos Fiscais dos Contratos são: I - Verificar, de modo sistemático, o 
cumprimento das disposições do contrato, pela qualidade dos serviços prestados e materiais/produtos aplicados e das ordens complementares emanadas 
da CONTRATANTE, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas (bem como 
seus preços e quantitativos) se estão sendo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e convocatório; III – Resolver todos e quaisquer casos 
singulares, duvidosos ou omissos, não previstos nos contratos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacionar direta ou indiretamente com o ob-
jeto, garantido o contraditório e a ampla defesa; IV - Tomar as providências necessárias para que a CONTRATADA mantenha, durante todo o período 
de vigência do contrato, a validade da garantia contratual, quando houver; V - Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em 
decorrência de solução técnica na utilização de materiais ou prestação de serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, dentre elas, sugerir aplicação de 
penalidades; VI - Emitir termo circunstanciado de recebimento provisório e definitivo do objeto/serviço contratado; VII – Conferência dos documentos 
de habilitação da CONTRATADA, analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das parcelas e da execução do objeto para fins de empenho 
e pagamento; VIII - Elaborar medições e/ou relatórios atestando a efetiva execução do objeto contratual, bem como relatório conclusivo sobre a exe-
cução do contrato, devendo constar todas as ocorrências da execução. IX Realizar visitas ou inspeções periódicas nos locais onde o contrato está sendo 
executado, a fim de constar a regular execução do contrato ou não, se necessário. Designar os senhores (as) abaixo especificados: RESOLVE: Art. 1º 
- Designar, o(a) servidor(a) JOÃO PAULO DE MORAIS FURTADO, como FISCAL e o(a) servidor(a) LILYANN MENEZES DA COSTA como como 
suplente do contrato, celebrado entre o município de Caucaia, através da SEFIN, com a empresa, abaixo relacionados: 

N° CONTRATO EMPRESA OBJETO

01 2022.10.13.01-14 ALPHA MAQ. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DE 
INTERESSE DA SEFIN

Art. 2º - Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Re-
gistre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 06 DE MARÇO DE 2023. 
GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 23/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023. RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 34 da Lei 
n° 3.269, de 14 de julho de 2021. CONSIDERANDO que o contrato nº 2021.08.02.02.001 – SEFIN não está mais em vigência por ter sido rescindido 
amigavelmente entre as partes; CONSIDERANDO que a Empresa M&M Consultoria e Assessoria LTDA - ME prestou serviço em novembro e dezem-
bro de 2022 regularmente; CONSIDERANDO que as despesas listadas abaixo não foram regularizadas; Resolve reconhecer as dívidas correspondentes 
em favor do Empresa M&M Consultoria e Assessoria LTDA - ME:
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VALOR FONTE HISTÓRICO

R$ 18.016,32 1.500.0000.00 NOVEMBRO DE 2022

R$ 18.016,32 1.500.0000.00 DEZEMBRO DE 2022

As despesas em causa deverão ser empenhadas como Despesas de Exercício Anterior – DEA sob a seguinte dotação: Unidade Orçamentária: 05.02 
– Fundo Especial de Administração Fazendária – FEAF. Projeto Atividade: 04.122.0161.2.018.0000 – Gerenciamento Administrativo e Estratégico 
das Ações do FEAF. Natureza: 4.4.90.92.00. Natureza da Despesa: Despesas de Exercícios Anteriores. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00 – Recursos 
não Vinculados de Impostos. Ordenador de Despesas: George Veras Bandeira. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA SECRETARIA 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 06 DE MARÇO DE 2023. GEORGE VERAS BANDEIRA - SECRETÁRIO DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIA DE N° 13, DE 01 DE MARÇO DE 2023. O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE CAUCAIA no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso II e art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de 
Caucaia, combinado com o art. 4º inciso V do Decreto Nº 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO os arts. 28, inciso I e 29 da Lei Com-
plementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO os arts. 23 e 24 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011; CONSIDERANDO que 
a servidora relacionada não se encontra em estágio probatório, não responde a processo administrativo disciplinar nem sofreu punição disciplinar nos 
últimos dois anos e não se encontra cedida a outro ente federado, nos termos do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011; CONSIDERAN-
DO ainda o cumprimento do interstício de 12 meses, que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011, 01/03/2021 a 28/02/2022; 
CONSIDERANDO o fato dessa Secretaria não ter editado Ato regulamentando os critérios de avaliação de desempenho e capacitação a serem adotados 
para a efetivação da Promoção, de que trata o caput do art. 19, da Lei nº 2.255, de 19 de setembro de 2011, não podendo, pois, em face de sua omissão 
renegar aos seus servidores o direito à Promoção. RESOLVE: Art. 1º PROMOÇÃO no Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Gestão 
Pública o servidor:

NOME DA SERVIDORA MATRÍCULA CARGO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

EDCARLA HILNUSA DE OLIVEIRA P. DA PÁSCOA 38465 ARQUITETO AGNS-B6 AGNS-C1

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL, em 01 de 
março de 2023. DIEGO CARVALHO PINHEIRO - Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental. GEORGE VERAS BANDEI-
RA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

PORTARIA Nº 23, DE 02 DE MARÇO DE 2023. CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO NA ORDEM DE 10%, A SERVIDORA VIC-
TOR MOREIRA BARRETO NOS TERMOS DA LEI 2502/2013. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados 
com o art. 4º, inciso VII, do Decreto nº 516, de 26 de Dezembro de 2013. CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º, inciso I da Lei nº 2.502, de 05 de 
dezembro de 2013 - Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores ocupantes de cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder Execu-
tivo de Caucaia. CONSIDERANDO o inteiro teor do processo nº 2023001694 de 27/01/2023;  RESOLVE: Art. 1º. CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
DE TITULAÇÃO a partir de 01 de março de 2023, o servidor VICTOR MOREIRA BARRETO, ocupante de cargo efetivo de Agente de Suporte a 
Fiscalização, matrícula: 80291, no percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento base – a GRADUAÇÃO em Ciências Contábeis 
/ Bacharelado, carga horária de 3.192 horas, na data de 17 de janeiro de 2023, pela Universidade Federal do Ceará - UFC, registrado sob nº 137017. 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria de Educação, consignada no vigente orçamento do 
Poder Executivo Municipal. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 02 de março de 2023. SILVIO 
DE ALENCAR MARTINS - Secretário Municipal de Patrimônio e Transporte. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de 
Finanças, Planejamento e Orçamento.

EXTRATOSECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 2021.12.13.01.09- SEJUV. A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude torna público o extrato 
do Contrato n° 2021.12.13.01.09 - SEJUV. UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; OBJETO: A CONTRATA-
ÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXERCER A FUNÇÃO DE EDUCADOR FÍSICO, A 
SER DESEMPENHADA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJUV. DURAÇÃO: 12 MESES (A PARTIR DA 
ASSINATURA); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0161.2.121.0000 – 3.1.90.04.00 (Contratação por tempo determinado). CONTRATADA:  
Dalila Natanne Sampaio Paulo Medina. ASSINA PELA CONTRATANTE: Mickauê Franklin Bezerra. Caucaia, 01 de março de 2023. MICKAUE 
FRANKLIN BEZERRA - Secretário Municipal de Esporte e Juventude de Caucaia.
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EXTRATOS / AVISOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – AVISO DE REPUBLICAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
2023.02.10.02-SETCULT. Tipo: Menor Preço. Data e Local de recebimento dos envelopes: 23 de março de 2023, às 09h00min, no Departamento de 
Gestão de Licitação, localizado na Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), nº 270, Padre Romualdo, Caucaia/CE, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DA ANTIGA CASA DE CÂMARA E CADEIA DE CAUCAIA, CONFORME ANTEPROJETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE TURIS-
MO E CULTURA. Cópia do Edital: Endereço acima, nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, ou no site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
Informações: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE, 06 de março de 2023. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2023.03.03.01-SEFIN. A PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – CEARÁ, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no próximo dia 20 DE MARÇO DE 2023, ÀS 08:30HS (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS), através de endereço eletrô-
nico www.comprasgovernamentais.gov.br (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julga-
mento MENOR PREÇO POR ÍTEM, tombado sob o nº 2023.03.03.01-SEFIN, com fins ao CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A SER DEVIDA-
MENTE SELECIONADA PARA IMPRESSÃO DE ATÉ 130.000 (CENTO E TRINTA MIL) BOLETOS DE IPTU; TAMANHO A4; 4X1 COR; 
PAPEL OFFSET 75G; DADOS VARIÁVEIS; PICOTADO; COLADO; FECHADO PARA SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSI-
CO/TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTANTE DO ANEXO I DESTE EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na sede da Comissão, situada a 
Rua. José Valdeci Pinto Lima nº 270, Pe. Romualdo, Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo 
site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA.

****

PORTARIAINSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 36/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023. Nomeia servidores na forma que indica e dá outras providências. O PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, V e art. 143, II, 
“a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO 
a extinção dos cargos de provimento em comissão criados pela Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014 e Lei Complementar nº 17, de 06 
de novembro de 2014, ocorrida no dia 31 dezembro de 2021, conforme art. 12 da Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021; CONSIDE-
RANDO o disposto na Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, que criou cargos de provimento em comissão e funções de confiança na 
Estrutura Organizacional da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal; CONSIDERANDO ainda o disposto no Decreto nº 1.241, 
de 30 de dezembro de 2021, que definiu a lotação por Órgão dos cargos e funções de confiança criados pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezem-
bro de 2021; RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 01 de março de 2023, os servidores relacionados no anexo único, parte integrante desta 
Portaria, com os respectivos nomes e simbologias, nos cargos de provimento em comissão criados pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 
2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.241, de 30 de dezembro de 2021. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação 
orçamentária própria do Instituto de Meio Ambiente do Município de Caucaia, consignada no vigente orçamento. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, exceto quanto aos seus efeitos financeiros que retroagirão ao dia 01 de março de 2023. GABINETE DO PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 01 de março de 2023. LEANDRO ALVES DE ARAÚJO - Presidente do 
Instituto de Meio Ambiente do Município de Caucaia - IMAC. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administra-
ção, Gestão de Pessoas e Tecnologia - SAGPT.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 36/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

THIAGO LUCAS DE LIMA LINO ASSESSOR ESPECIAL III ASS-3

ANTONIO ADRIANO RODRIGUES BARROS CHEFE DE NUCLEO II EI-2

LEANDRO ALVES DE ARAÚJO - Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Município de Caucaia - IMAC. ANA CLÁUDIA FERREIRA 
MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia - SAGPT.
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Ana Beatriz Angelo Moreira

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SETCULT
Lívia Holanda Aguiar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Sílvio de Alencar Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Mickaue Franklin Bezerra

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Francisco José Caminha Almeida - Interino

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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